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AO 

ILMO. SR. PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ 
 

 

 

 

 

 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO nº 0134/2019 
PREGÃO n° 0069/2019 - TIPO PRESENCIAL 

 

 

CLARO S.A., sociedade por ações, localizada na Rua Henri Dunant, nº 780, Torres 

A e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de nº 35.300.145.801, doravante 

denominada simplesmente CLARO, por seu representante infra-assinado, vem, 

respeitosamente, com fundamento no Decreto nº 5.450/05, que regulamentou o pregão 

eletrônico, e na Lei nº 10.520/02, apresentar IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO em referência, 

em razão de inconformidades constantes daquele instrumento convocatório, conforme 

exposto nas anexas razões de impugnação. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o ditame inserto no artigo 18, do Decreto nº 5.450/05, o prazo para 

impugnação ao Edital é de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis: 

 

Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na 
forma eletrônica.” (grifo nosso). 

 

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no artigo 18, conclui-se que a data 

fixada para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia 12/08/2019, 

que deve ser excluído do cômputo (art. 110, da Lei nº 8666/93), considerando-se como 

primeiro dia útil sendo 09/08/2019 e como segundo dia útil sendo 08/08/2019. 
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Portanto, as impugnações apresentadas até o dia 08/08/2019 são tempestivas, como 

é o caso da presente. 

 

Assim é o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União – TCU, conforme 

corrobora o Acórdão n.º 1/2007 - Plenário, conforme transcrevemos abaixo in verbis: 

 

“... 

4. Na primeira instrução destes autos (fls. 162/163), a Secex/SE, em exame 

perfunctório, analisou apenas uma das irregularidades apontadas pela empresa 

Nordeste Segurança e Transporte de Valores Sergipe Ltda., qual seja, a negativa de 

exame, pela Gilic/SA, de impugnação apresentada pela representante, sob 

alegação de intempestividade (fls. 146/147). 

 

5. No entendimento da Secex/SE, não teria ocorrido inobservância, por 

parte da representante, do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, que regulamenta o 

pregão na forma eletrônica, pois a interposição da impugnação foi feita em 

22/11/2005 (fls. 135/143), ou seja, dois dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública, ocorrida em 24/11/2005, nos termos do mencionado dispositivo 

legal. 

 

6. Em vista dessa irregularidade cometida pela Gilic/SA, a Secex/SE 

entendeu estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida 

cautelar para que a Caixa sustasse qualquer procedimento que visasse à 

contratação decorrente do Pregão Eletrônico nº 019/7029-2005.” (grifo nosso) 

 

Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal de Contas 

da União – TCU, não acatar a presente impugnação sob o argumento da intempestividade 

seria condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal 

concederia medida cautelar sustando o prosseguimento deste certame. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Por meio do PREGÃO em referência, o MUNICÍPIO DE XANXERÊ divulgou o seu 

interesse na contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 
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Telecomunicações conforme descrição do objeto da licitação: 

 
2. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em Telecomunicações, para fornecimento de 
telefonia móvel, para uso em smartphones, abrangendo: fornecimento de chips para uso em 20 
(vinte) aparelhos devidamente habilitados com linhas pós-pagas para realizar ligações em todo 
território nacional, conforme previsto nos quantitativos e em outras especificações descritas neste 
edital e anexos. Fornecimento de relatórios mensais de consumo detalhados por linha. O uso 
racional dos serviços deverá se pautar pelo suporte direto da empresa vencedora à unidade do 
Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê, efetuando cortes, solicitações e religamentos, visando 
sempre a otimização do uso do serviço, conforme necessidade da organização, tudo de acordo 
com as especificações do Edital e quantidades estimadas constante do ANEXO I. 

 

Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades. 

 

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que o 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ, por meio do seu Pregoeiro, tem o incontestável poder-dever de 

revisão ou alteração o procedimento licitatório em questão, em razão das inconformidades 

neste constatadas, e, por via de consequência, determinar sua correção, sob pena de sua 

ulterior anulação, nos termos do artigo 49 da Lei de Licitação. 

 

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo 

certo que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital, 

para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de 

licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância 

dos princípios consignados no artigo 3º da Lei n. 8.666/93, princípios estes lhe serve de 

sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

 

1 – PRAZO PARA ENVIO DAS NOTAS FISCAIS 

 

Do Edital: 
20. DAS OBRIGAÇÕES 

20.1. DA CONTRATADA: 
l) Enviar ao Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê, as notas fiscais/faturas, com prazo mínimo de 15 

(quinze) dias antes da data de pagamento; 
da minuta contratual: 
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA será responsável: 
l) Enviar ao Corpo de Bombeiros Militar de Xanxerê, as notas fiscais/faturas, com prazo mínimo de 15 
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(quinze) dias antes da data de pagamento; 

 

Cabe salientarmos que tal item diverge do disposto na Resolução nº 632/2014 da 

Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel que deve ser seguida por todos os 

usuários de telefonia móvel no país, mesmo quando órgãos da Administração Pública. 

 

O art. 76 da referida Resolução determina os prazos e formas de entrega das 

faturas, conforme abaixo: 

 

“Art. 76. O documento de cobrança deve ser entregue ao Consumidor com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento.” 

 

Nesta vertente, fica claro que o instrumento convocatório está em desacordo com as 

regras da Anatel, pois as operadoras possuem até 5 (cinco) dias úteis antes do prazo de 

pagamento para entregarem as faturas.  

 

Ainda, a CLARO disponibiliza outras ferramentas de acesso às faturas tais como: o 

serviço de conta on line - disponível a qualquer tempo que o usuário queira acessar -  

através do CLARO On Line as faturas ficam disponíveis com uma antecedência de cerca de 

10 (dez) dias antes do vencimento, também pode-se solicitar a segunda via de faturamento 

ao GSINC através do *860, do e-mail gsincgov@claro.com.br.  

 

Ressaltamos, que todos esses demais meios de acesso às faturas serão de amplo 

conhecimento dos nossos clientes. Sendo assim, se faz necessária a retificação do edital, 

para a adequação do prazo de apresentação das faturas e seu pagamento, conforme os 

ditames da Agência Reguladora. 

 

2 – DA REDUÇÃO DA VELOCIDADE APÓS O CONSUMO TOTAL DA FRANQUIA 

 

Com o intuito de dar maior transparência e clareza aos serviços em questão, 

requeremos que essa Ilma. Administração inclua, no Edital, no Termo de Referência e na 

Minuta do Contrato, a informação de que a velocidade do serviço de comunicação de dados 

é reduzida após o consumo total da franquia. 
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Nesse sentido, cabe esclarecer que todas as operadoras possuem planos/pacotes 

de dados ilimitados, contudo todos eles possuem uma franquia, como bem observado por 

esta Ilma. Administração. 

 

A estipulação de franquia e a redução da velocidade após o seu consumo é para 

controle e preservação da qualidade de rede, que é um recurso limitado e escasso, e tem o 

intuito de manter as métricas de qualidade estabelecidas pela ANATEL.  

 

Assim, ao atingir o limite da franquia mensal o tráfego de dados a velocidade é 

reduzida, mas o serviço não é bloqueado.  

 

Então, a omissão não pode persistir, devendo o instrumento convocatório ser 

alterado. 

 

Logo, faz jus a presente impugnação para que o edital seja revisto e adequado às 

possibilidades e à realidade do mercado de telecomunicações, já que o informado acima é 

praticado por todas as operadoras nacionais, assegurando-se a isonomia entre os licitantes. 

 

3 – AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE REEMBOLSO PARA AS HIPÓTESES DE 

PERDA ROUBO OU FURTO DE APARELHOS 

 

Observe que os aparelhos serão fornecidos em regime de comodato, posse e guarda 

do cliente. 

 

Nesse sentido dispõe o artigo 54 da Lei nº. 8.666/93: 

 

“Os contratos administrativos de que trata esta lei regulam-se pelas suas cláusulas 
e pelos preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.” 

 

Com base nessa premissa, o objeto do presente edital solicita que os aparelhos 

sejam cedidos em comodato, regime previsto em nosso ordenamento jurídico no Código 

Civil Brasileiro, com a seguinte redação:  
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“Art. 582. O comodatário é obrigado a conservar, como se sua própria fora, a 
coisa emprestada, não podendo usá-la senão de acordo com o contrato ou a 
natureza dela, sob pena de responder por perdas e danos. O comodatário 
constituído em mora, além de por ela responder, pagará, até restituí-la, o aluguel 
da coisa que for arbitrado pelo comodante.” 
     
“Art. 583. Se, correndo risco o objeto do comodato juntamente com outros do 
comodatário, antepuser este a salvação dos seus abandonando o do comodante, 
responderá pelo dano ocorrido, ainda que se possa atribuir a caso fortuito, ou 
força maior.” 
 
“Art. 584. O comodatário não poderá jamais recobrar do comodante as despesas 
feitas com o uso e gozo da coisa emprestada.” (g.n.) 

 

Cabe relembrar, que o comodato é o empréstimo gratuito de coisa móvel, que 

implica na obrigação do devedor de restituí-la. O comodatário é mero detentor da coisa e 

terá que restituí-la, tal como recebida em comodato. 

 

Assim, entregue a coisa ao comodatário (Contratante), fica o comodante 

(Contratada) desobrigado para com aquele bem, ou seja, a partir da entrega, a Lei cria 

obrigações apenas para comodatário, a principal das quais é a de restituir a coisa 

emprestada, no término do contrato, ou quando lhe for reclamada, nas mesmas condições 

em que recebeu. Qualquer prejuízo que ocasionar ao comodante, por culpa própria ou de 

terceiro, ou ainda, na hipótese de força maior ou caso fortuito, em que antepõe salvar os 

seus bens abandonando os do comodante, responde o comodatário pelo dano. 

 

Dessa forma, nos casos de roubo ou furto dos aparelhos, a responsabilidade e 

as custas deverão recair sobre o contratante, devendo ser excluída a 

responsabilidade da contratada, haja vista, que se for responsabilidade da contratada, 

haverá um desequilíbrio econômico financeiro do contrato, o que é vedado por lei. 

 

Diante de tais fatos, essa empresa requer que seja esclarecida tal redação, de forma 

a estabelecer, como obrigação exclusiva da contratante o ônus sobre a substituição dos 

aparelhos nos casos de perda, furtou ou roubo dos aparelhos cedidos em comodato. 

 

Nesta esteira, é possível a reposição dos aparelhos, porém com custo. Assim, para 

não haver interrupção dos serviços, sugerimos a solicitação de aparelhos de back-up, pois 

desta forma a administração não ficará sem os serviços. 
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Diante do exposto, compete a presente impugnação para que a Administração 

ratifique o presente item e observe a legislação vigente. Por ser medida de legalidade e 

correição. 

 

4 – DA AUSÊNCIA DE COMPENSAÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO 

 

Outro ponto que merece destaque refere-se à ausência de previsão de atualização 

monetária, juros e penalidades, em caso de inadimplemento da Administração Pública. 

 

Assim, a ausência de previsão destas garantias essenciais à Contratada ofende, 

veementemente, o disposto nos arts. 40, inciso XIV, “c” e 55, inciso III, ambos da Lei n.º 

8.666/93. 

 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início 
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 
do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 
Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

 

Deveras, a mora, revela a ilustre Profª Maria Helena Diniz, possui os seguintes 

efeitos jurídicos:  

 

“1º) responsabilidade do devedor pelos prejuízos causados pela mora ao credor, 
mediante pagamento de juros moratórios legais ou convencionais; indenização 
de lucro cessante...; reembolso das despesas efetuadas em conseqüência da 
mora; satisfação da cláusula penal, resultante, pleno iure, do não-pagamento” (in 
Curso de Direito Civil Brasileiro, páginas 363 e 364). 

 

No que tange, especificamente, aos juros moratórios, a respeitável doutrinadora 

mencionada elucida, ainda, que “constitui pena imposta ao devedor pelo atraso no 
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cumprimento da obrigação, atuando como se fosse uma indenização pelo retardamento no 

adimplemento da obrigação” (in Curso de Direito Civil Brasileiro, página 369). 

 

No mesmo sentido, vale ressaltar que a Lei de Licitações e Contratos prevê 

expressamente que aos contratos administrativos aplicam-se supletivamente os princípios 

da teoria geral dos contratos, conforme revela o seu art. 54, “caput”: 

 

“Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.” (grifamos) 

 

E mais, o art. 66 do mesmo diploma legal destaca a responsabilidade atribuível a 

cada parte quando da execução do contrato, in literis: 

 

“Art. 66.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.” (grifamos) 

 

Na senda destas razões, pertinente aqui se faz recordar a lição do renomado 

administrativista Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, in verbis: 

 

“O sujeito (inclusive o Estado) tem o dever de cumprir a prestação assumida, no 
prazo e condições determinadas. Ao infringir esse dever, sujeita-se à obrigação de 
indenizar a parte inocente por perdas e danos. Entre os danos emergentes 
encontra-se, no mínimo, a perda do valor da moeda proveniente da inflação. 
Portanto, se o Estado atrasar o pagamento, deverá pagar com correção 
monetária. 
Os Tribunais não têm hesitado em seguir esse caminho, na vigência do Plano 
Real. Adota-se, geralmente, a variação do IGP-M da FGV como índice para 
apuração da correção.”[Dialética, 7ª edição, p.412]  

 

Outrossim, na Decisão n.º 686/99, o Plenário do Tribunal de Contas da União 

também se manifesta em sentido similar quanto à aplicação de multa contra a Administração 

Pública, onde são defendidas sanções moratórias impostas à Administração no caso de 

inadimplência, in litteris: 
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“[...] a cobrança de multa moratória, pelas concessionárias de serviços públicos, 
sejam elas privadas ou integrantes da Administração Pública, em desfavor dos 
órgãos e entidades públicos, por atraso no pagamento. 
[...] quando a Administração age na qualidade de usuária de serviço público, em 
uma relação de consumo, a eventual multa moratória decorrente de atraso no 
pagamento tem natureza contratual, prescindindo de previsão legal, porquanto, 
nessas condições, a Administração figura como parte de um contrato da natureza 
privada e, como tal, despida dos privilégios que caracterizam os contratos 
administrativos.” [Decisão n.º 686/99, Plenário, Rel. Min. Bento José Bugarin. 
D.O.U. de 08.11.1999, pg. 35-38] 

 

Resta evidente, assim, que o Edital merece reparo neste aspecto, a fim de que sejam 

estabelecidos expressamente os ônus legalmente devidos à Administração em casos de 

inadimplência e de mora em relação ao cumprimento de suas obrigações. 

 

Acrescente-se, ainda, que de acordo com o Parecer da Advocacia Geral da União nº. 

GQ-170, devidamente aprovado, à época, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República Fernando Henrique Cardoso, em 13 de outubro de 1998, resta cristalina a 

legitimidade e legalidade da imposição de multa moratória a pessoas jurídicas de direito 

público quando inadimplentes, pelas concessionárias de serviços telefônicos, postais e de 

energia elétrica. 

 

Neste passo, entendemos que deveria constar da futura minuta do contrato o 

seguinte: 

“O não pagamento da Nota Fiscal/Fatura de Serviços até a data de vencimento, 
sujeitará o Contratante, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, às seguintes sanções: 
a) Multa moratória de 2 % (dois por cento);  
b) Juros de 1% ao mês; e 
c) atualização monetária, calculada pelo IGP-DI”. 

 

Diante do exposto, faz-se necessário a inclusão de penalização (multa) a ser 

aplicada a Administração por atraso de pagamento, a fim de que se atenda aos requisitos 

legais acima transcritos. 
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5 – VÍCIOS PARA A PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

 

Neste item do edital há a solicitação de isenção de dados para uso em mídias sociais 

de forma ilimitada. 

 

Como é sabido, a atividade econômica realizada pelas operadoras, pretensas 

licitantes, encontra-se diretamente regulada e fiscalizada pela Agencia Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

 

Deste modo, o referido Órgão Regulador responsável, emite, continuamente, 

diversas diretrizes e normas, bem como realiza atividades diretamente de fiscalização, no 

sentido de regular o mercado de consumo e a atividade econômica desenvolvida pelas 

operadoras. 

 

Com base em critérios de especificidade e expertise técnica, ao exercer a atividade 

reguladora, a ANATEL considera elementos econômicos e técnicos da realidade. 

 

Assim, a solicitação de disponibilização de forma ilimitada fere qualquer princípio da 

razoabilidade, pois há de haver ao menos um limite de quantidade. 
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Assim, a exigência de tais serviços sem custo, conflita-se, com as disposições do 

Regulamento do Serviço Móvel Pessoal (SMP), conforme determina a Resolução 477/2007, 

art. 35, parágrafo 3º, da ANATEL: 

 

“Art. 35. Os preços dos serviços são livres, devendo ser justos, equânimes e não 
discriminatórios, podendo variar em função de características técnicas, de custos 
específicos e de comodidades e facilidades ofertadas aos Usuários, observado o 
disposto no art. 57 do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações.” 

 

Nesta esteira, não há como se utilizar destes serviços sem custo para a 

Administração, pois se trata de serviços que demandam ônus para a operadora. Assim, 

estes serviços devem ser inclusos nas planilhas de preços. 

 

Quanto às demais omissões da planilha, devem ser sanadas, pois do contrário 

estarão violando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Diante do exposto, as imprecisões e omissões da planilha de formação de preços 

geram incerteza nos participantes do certame e viciam todo o processo licitatório, pois além 

de violar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ainda, impossibilita os 

licitantes a cotarem preços, não tendo estes como apresentar proposta de preços. 

 

Assim, é medida de maior coerência e limpidez a retificação do presente edital, com 

o escopo de se enquadrar nas normas da ANATEL. Para que não haja comprometimento da 

lisura do certame, pela violação do art. 40 da Lei 8.666/93 e consequentemente ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente 

impugnação, e a necessária revisão ou alteração do Edital, para que sejam os itens ora 

impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de 

forma a assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e demais operadoras de 
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participar de certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais 

acima indicados. 

 

Xenxerê/SC, 7 de agosto de 2019. 

 

 

______________________________ 

CLARO S.A. 

CI: 

CPF: 
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